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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

INTENÇÃO DE RECURSO:
Os folder de todos os produtos foram enviados no cadastramento da proposta no Compranet. e tambem foram
anexados no item 3 a 6.

 Fechar



07/05/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=914151&ipgCod=25013902&reCod=515945&Tipo=R 1/2

Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
Campinas, 27 de Abril de 2021.

Recurso:
Superintendência Estadual de Licitações - Supel/Ro
Pregão Eletrônico Nº 098/2021/Zeta/Supel/Ro
Uasg nº 925373
Sessão Pública: 14/04/2021 Horário: 09:00 Hs

Kiza Comercio e Servicos de Informatica Ltda., inscrita no CNPJ 01.898.694/0001-99, pessoa jurídica de direito
privado, nos autos da presente licitação, vem, à presença de V. Sa, por sua representante legal infra-assinado, com
fulcro nos arts. 5º, inc. LV , da Constituição Federal; e art. 109, inc. I, alínea “a” , da Lei nº 8.666/93, interpor

Recurso Administrativo

Com todo respeito a Comissão de Licitação, não concordamos com a decisão que julgou desclassificada a empresa
Kiza Comercio e Servicos de Informatica Ltda, apresentando no articulado as razões de sua irresignação. 

I - Dos Fatos 

Com fundamento nas disposições contidas na Lei n.º 8.666/93 e demais alterações introduzidas pela Lei n.º
8883/94 Superintendência Estadual de Licitações - Supel/Ro, abriu procedimento licitatório na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item nº 098/2021, com objeto de Contratação de Aquisição de material
permanente e consumo sendo (impressora para crachá e suprimentos color e preto, kit de limpeza, cabeça de
impressão e outros), para atender as necessidades da Gerencia de Processamento de Dados - GPROD, a pedido da
Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP.

No dia 22 de abril 2021, o Pregoeiro, declarou a empresa Kiza Comercio e Servicos de Informatica Ltda,
desclassificada do certame porque não colocou a descrição detalhada do objeto ofertado no site comprasnet e por
não enviar os folders. 

II – Contrarrazões

Ao pregão eletrônico nº 098/2021, informamos que a empresa kiza Comercio e Servicos de Informatica Ltda, tem
como objetivo oferecer a proposta mais vantajosa para atender a solicitação do edital. 

DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA KIZA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, INFORMAÇÃO 1:

• DECIDO DESCLASSIFICAR, a proposta da empresa KIZA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, eis
que, primeiramente, constatei que no cadastramento da proposta da empresa no sistema Comprasnet a empresa
cadastrou o objeto geral da licitação, constante no item 2 do Termo de Referência. Entretanto, deveria a empresa
em tela ter cumprido o item 8.2 do Edital, cadastrando a DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, bem como os demais
dados requeridos no Instrumento Convocatório. Assim, com base no princípio da autotutela, sumulas n. 346 e 473
do STF, bem como art. 53, da Lei Federal 9.784/99, DECIDO DESCLASSSIFICAR a proposta da empresa KIZA
COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA.

Considaraçoes da kiza:

Clausula do edital:

9.1. A partir da data e horário estabelecido no subitem 1.1.4 de conformidade com o estabelecido neste Edital, o
(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão
estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no Item 8.2 do Edital.

9.1.1. O (a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta
ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas
características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou
apresentarem irregularidades insanáveis.

Em nossa proposta comercial e inserção das informações no sistema do Comprasnet estão descritos os modelos do
ribbons, o que pode ser comprovado no folheto anexado juntamente com a proposta. Com o modelo dos ribbosm é
facilmente identificado que o produto ofertado atende as especificações do edital. Sendo facultado ao pregoeiro a
possibilidade de fazer digiligencias para comprovação das informações.

Marçal Justem Filho, in Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 13. ed, p. 76, ao tratar do
princípio da proporcionalidade ensina, in verbis:

"O princípio da proporcionalidade restringe o exercício das competências públicas, proibindo o excesso. A medida
limite é a salvaguarda dos interesses públicos e privados em jogo. Incumbe ao Estado adotar a medida menos
danosa possível, através da compatibilização entre os interesses sacrificados e aqueles que se pretende proteger.
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Os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade acarretam a impossibilidade de impor consequências de
severidade incompatível com a irrelevância de defeitos. Sob esse ângulo, as exigências da lei ou do Edital devem
ser interpretadas como instrumentais."

O Tribunal de Contas da União possui diversos Enunciados neste sentido:
No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo
moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza,
segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o
formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados.
(TCU no acórdão 357/2015-Plenário)
A existência de erros materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não enseja a
desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração contratante realizar diligências
junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à
licitante suportar o ônus decorrente do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta
apresentada. (Acórdão 2546/2015-Plenário)
Licitação. Julgamento. Erros materiais. É possível o aproveitamento de propostas com erros materiais sanáveis,
que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos
princípios da isonomia e da razoabilidade. (Acórdão 187/2014 Plenário - Representação, Relator Ministro Valmir
Campelo)
Não restando configurada a lesão à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no
preenchimento da planilha de formação de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a desclassificação
da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado. (Acórdão
1811/2014-Plenário)
Falhas meramente formais, sanáveis durante o processo licitatório, não devem levar à desclassificação de licitante.
(Acórdão 2872/2010-Plenário)

DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA KIZA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, INFORMAÇÃO 2:

• DECIDO também RECUSAR a proposta da empresa KIZA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, por
não ter encaminhado folders e prospectos que possibilitassem a análise técnica adequada dos itens ofertados. A
empresa foi convocada em 14/04 para o envio de tais documentos, mas quedou-se inerte, enviando apenas sua
proposta em PDF. É preciso respeitar o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, insculpido no art. 3º,
CAPUT, da Lei Federal 8.666/93: as regras do edital devem ser cumpridas por todos, e a empresa em tela deveria
ter atendido a convocação deste pregoeiro e encaminhado os documentos requeridos, previstos no Edital. Ademais,
o descritivo dos itens constante em sua proposta em PDF são mínimos, não contemplando as características
técnicas requeridas no item 2.1 do Termo de Referência. Assim, em nome do princípio da vinculação ao
instrumento convocatório, capitulado no art. 3º, da Lei Federal n. 8.666/93, DECIDO RECUSAR a proposta de
preços da empresa KIZA COMERCIO.

Consideraçoes da Kiza:

Clausula do edital: 

11.5.2. O PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ ENCARTES/FOLHETOS TÉCNICOS EM PORTUGUÊS OU LINKS OFICIAIS
QUE O DISPONIBILIZEM, onde constem as especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a
consistente avaliação dos itens.

Os folders já tinham sido enviados no cadastramento da proposta no site compasnet e foram enviadas novamente
quando solicitado pelo pregoeiro na fase de julgamento. O envio dos prospectos contendo todas informações,
especificação dos produtos ofertados foram encaminhados junto com a proposta nos itens 3, 4 e 5.

III – Pedido

Dessa forma, solicitamos administração do pregão a reanalise das informações cotidas neste documento, visto que
devemos presevar objetivo deste pregão que é a seleção da proposta mais vantajosa para arquisição dos produtos
requisitados. 

Por todo o exposto, o produto ofertado na proposta da empresa kiza com a marca/modelo apresentada atende à
especificação do termo de referencia do edital 098/2021. 

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se o provimento do presente
recurso, com efeito para que seja anulada a decisão de desclassificação, declarando-se a empresa empresa Kiza
Comercio e Servicos de Informatica Ltda, seja habilitada para prosseguir no pleito.

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere sua decisão e, na
hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente informado, à autoridade superior, em
conformidade com o § 4°, do art. 109, da Lei n° 8666/93, observando-se ainda o disposto no § 3° do mesmo
artigo.

Atenciosamente, Bruna Cardoso Espindola Sanches.
 Fechar


